PROJETO LEI Nº 4504/2016
Autoriza o Executivo a outorgar a Concessão de Direito Real de Uso de imóvel ao Estado de Minas Gerais para utilização da 10ª Região de Polícia Militar de Minas Gerais, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder ao Estado de Minas Gerais, para utilização pela 10ª Região de Polícia Militar de Minas Gerais, contrato de Concessão de Direito Real de Uso um imóvel situado na Rua dos Acarapés esquina com a Rua Modesto Marques Ferreira, Bairro Alvorada, cadastrado sob inscrição 11-134-0400-000-000, com uma área total de 1.233,95 m² (um mil, duzentos e trinta e três metros e noventa e cinco centímetros quadrados), medindo 47,46 m de frente para a Rua dos Acarapés, 30,52 m pelo flanco direito confrontando com a Rua Modesto Marques Ferreira, 10,73 m pelo flanco esquerdo e 26,82 m mais 27,91 m pelos fundos, com área edificada de 239,42 m² (duzentos e trinta e nove metros e quarenta e dois centímetros quadrados), de propriedade do Município de Patos de Minas.
§ 1º  A concessionária deverá proceder à averbação da concessão de que trata esta Lei à margem da matrícula imobiliária referente ao imóvel.  

§ 2º  As despesas com a averbação de que trata o caput deste artigo e as demais obrigações, tributárias ou não, relativas ao imóvel objeto da concessão de direito real de uso, correrão por conta da concessionária.

Art. 2°  O imóvel público ora concedido em Direito Real de Uso destina-se à a implantação de uma Companhia de Polícia Militar.
Art. 3º  O prazo da concessão é de 15 (quinze) anos, podendo ser prorrogado por igual período através de termo aditivo, após demonstrada e comprovada a presença de interesse público primário favorável à prorrogação.

Art. 4º  A concessão será rescindida, de pleno direito, antes do prazo previsto no artigo anterior, nos seguintes casos: 

I – se o empreendimento não entrar em regular funcionamento no prazo de 02 (dois) anos contados da data de publicação desta lei;

II – se, em qualquer tempo, for dada destinação diversa ao terreno ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, bem como no caso de extinção da concessionária;

Art. 5º  Em caso de rescisão da concessão, pelos motivos elencados no artigo anterior, os imóveis serão revertidos ao Poder Público, independentemente de indenização por construções, material ou serviços aplicados, que ficam incorporados ao imóvel, averbando-se a extinção no Cartório de Registro de Imóveis competente.

Art. 6º  O Poder Executivo poderá incluir no instrumento de concessão, outras cláusulas e condições que julgar convenientes para o resguardo do interesse público.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 2016.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 578, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza o Executivo a outorgar a Concessão de Direito Real de Uso de imóvel ao Estado de Minas Gerais para utilização da 10ª Região de Polícia Militar de Minas Gerais, e dá outras providências.”
O presente Projeto de Lei tem com objetivo a implantação de uma Companhia de Polícia Militar, buscando a melhoria do atendimento policial e a garantia do direito fundamental à segurança especialmente aos moradores da região onde situará a nova unidade.

Assim, evidente o interesse público na pretendida concessão.
Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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